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DETRAN-SP - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO 
CONCURSO PÚBLICO PARA OS EMPREGOS DE AGENTE E OFICIAL ESTADUAL DE TRÂNSITO 

 
EDITAL Nº 04/2019 - ORIENTAÇÃO COMPLEMENTAR DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA  

  
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO – DETRAN-SP, tendo em vista o contrato celebrado com a 
FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS para preenchimento de vagas para emprego público de Agente Estadual de Trânsito e para Oficial 
Estadual de Trânsito do quadro permanente do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo – DETRAN-SP, regido pelo 
Edital nº 01/2019 de Abertura de Inscrições, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo Seção 1, 
edição de 30/03/2019 e retificação, RESOLVE: 

1. Complementar o Capítulo 6. DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA do Edital nº 01/2019 de Abertura de 

Inscrições, considerando a Instrução CPPNI 1 de 08/05/2019 publicado no Diário Oficial do Estado em 18/05/2019. 

 
LEIA COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU: 
 
6.  DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA 
6.1        Será adotado no presente concurso o sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, mediante 

acréscimos percentuais na pontuação final dos candidatos beneficiários, em cada fase do concurso público, conforme 
fatores de equiparação especificados nos termos do Decreto Estadual nº 63.979/2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de 20/12/2018 e nas Instrução CPPNI 1 de 08 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado em 
18/05/2019. 

6.2       Para fazer jus à pontuação diferenciada de que trata o Decreto Estadual nº 63.979/2018, o candidato deve, no ato de 
inscrição para o concurso público, cumulativamente: 

             a) declarar-se preto, pardo ou indígena; 
             b) declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado de      

São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos 
termos do disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e 
c) manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, nos termos expressos no Decreto Estadual nº 
63.979/2018. 

6.2.1 É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de 
pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais estabelecidas no edital do certame. 

6.2.2 A veracidade da declaração de que trata o item 6.2 deste Edital será objeto de verificação por parte da Administração 
Pública, sujeitando-se os autores de declarações falsas às sanções previstas no artigo 4º, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 1.259/2015. 

6.2.3 Não serão consideradas, para as finalidades do Decreto Estadual nº 63.979/2018, informações sobre desempenho de 
candidatos declarados pretos, pardos ou indígenas, que tenham optado por não se beneficiarem do sistema de 
pontuação diferenciada. 

6.2.4 Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, nos termos do item 6.2, cumulativamente. 

6.3   A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é: 

 
 

 

 
PD =  a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em cada fase do concurso público, de todos os 

candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar da pontuação 
diferenciada. 

 
MCA =  a pontuação média da concorrência ampla entre todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os 

inabilitados. Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou 
indígenas, optaram por não participar da pontuação diferenciada. 

 
MCPPI =  a pontuação média da concorrência PPI entre todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os 

inabilitados. 
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6.4  A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é: 

 
 

 

 
NFCPPI =  a nota final na fase do concurso público, após a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a 

classificação do candidato na etapa do concurso público. Ao término da fase de concurso público, a 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato. 

 
NSCPPI =  a nota simples do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada. 
 

6.5 Os cálculos a que se referem os itens 6.3 e 6.4 considerarão duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 (cinco 
décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro subsequente. 

6.6 A pontuação diferenciada (PD) prevista neste decreto aplica-se a todos os beneficiários que tenham atingido o 
desempenho mínimo estabelecidos nos capítulos 9 e 10 deste Edital, considerada, para este último fim, a nota simples. 

6.7 A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato beneficiário do sistema diferenciado de 
que trata este decreto. 

6.8 Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema diferenciado entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada. 

6.9  A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla). 

6.10 A eliminação dos candidatos deve se dar com base na nota final dos candidatos em cada fase do concurso público, ou 
seja, após a aplicação da pontuação diferenciada. 

6.10.1 Para o cálculo das notas médias, tanto dos candidatos PPI, quanto dos da ampla concorrência, devem ser utilizadas 
apenas as notas simples dos candidatos que seriam habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada. 

6.10.1.1 Os candidatos PPI que não atingirem a nota mínima exigida, não serão computados para fins de cálculo da nota média  
 dos candidatos PPI, porém após aplicada a pontuação diferenciada, poderá vir a ser habilitado, se a sua nota passar a 

ser igual ou superior ao mínimo estabelecido. 
6.11 Os candidatos aprovados no concurso que manifestaram interesse em utilizar o sistema de pontuação diferenciada, 

serão convocados para realização da verificação da veracidade de sua autodeclaração em data e horário a serem 
oportunamente divulgados, por meio de Edital específico, com Comissão a ser instituída especificamente para esse fim. 

6.11.1  A comissão de heteroidentificação será composta por cinco membros e seus suplentes, é necessário que ao menos um 
de seus membros seja preto ou pardo. 

6.11.2 A composição da comissão de heteroidentificação deverá atender ao critério da diversidade, garantindo que seus 
membros sejam distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 

6.11.3 Os membros da comissão de heteroidentificação assinarão termo de confidencialidade sobre as informações pessoais 
dos candidatos a que tiverem acesso durante o procedimento de heteroidentificação. 

6.12 Para aferição da veracidade da autoclassificação de candidatos pretos e pardos será verificada a fenotipia. 
6.12.1 Para verificação da veracidade da autoclassificação do candidato indígena será exigido o Registro Administrativo de 

Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani de 
um de seus genitores. 

6.13 A Comissão de heteroidentificação será realizada na cidade de São Paulo/SP. 
6.14 O candidato inscrito que manifestou interesse em utilizar o sistema de pontuação diferenciada participará do Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere aos conteúdos das provas objetivas e à 
avaliação, ao dia, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota exigida para todos os demais candidatos. 

6.15 O candidato que deixar de cumprir as exigências relativas ao processo de heteroidentificação será eliminado do 
concurso público. 

6.16 A autodeclaração terá validade somente para este Concurso. 
6.17 O Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo – DETRAN-SP e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas 

com viagens e estada dos candidatos convocados pela Comissão de que trata este item. 
 
 
Demais itens do edital permanecem inalterados. 
 

São Paulo, 07 de junho de 2019. 


